
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 090/2025 

SELEÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PROJETO COZINHA COMUNITÁRIA – EXPANSÃO 2025 

Instituto Carioca de Atividades 
 

O Instituto Carioca de Atividades torna público o presente Edital de Chamamento 
Público destinado à seleção de empresa(s) especializadas na produção, preparo e 
fornecimento de refeições prontas para atendimento da expansão do Projeto 
Cozinha Comunitária, que abrirá mais 10 novas unidades no Município do Rio de 
Janeiro. 

Essa iniciativa integra ações municipais voltadas à segurança alimentar, 
fortalecimento social e ampliação do acesso a refeições adequadas para famílias 
em situação de vulnerabilidade. 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção e contratação de 
empresa(s) para preparar, fornecer e entregar refeições diárias destinadas às 
unidades do Projeto Cozinha Comunitária. 

1.2. As refeições deverão: 

• atender aos padrões nutricionais definidos pela equipe técnica do projeto; 

• estar de acordo com as normas de higiene e segurança alimentar da 
ANVISA; 

• ser entregues diariamente nas quantidades previstas para as 10 novas 
unidades; 

• seguir o quantitativo estabelecido: 

o 280 refeições por dia por unidade 

o 1.400 por semana por unidade 

o 5.600 por mês por unidade 

1.3. O valor fixo de pagamento será de R$ 7,05 por refeição. 

 

 



 
 

 

2. FINALIDADES DO PROJETO 

2.1. O Projeto Cozinha Comunitária tem como finalidades: 

I – ampliar o acesso à alimentação adequada e segura para famílias vulneráveis; 
II – contribuir para políticas públicas de combate à fome e insegurança alimentar; 
III – fortalecer ações de inclusão produtiva e apoio comunitário; 
IV – promover integração social e redução das desigualdades no município. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar empresas que: 

a) estejam legalmente constituídas no país; 
b) possuam atividade compatível com produção de refeições coletivas; 
c) comprovem experiência mínima de 12 meses na área; 
d) possuam licenciamento sanitário válido; 
e) atendam integralmente às exigências deste Edital. 

3.2. Não poderão participar empresas: 

a) declaradas inidôneas ou suspensas de contratar com o Poder Público; 
b) em recuperação judicial sem autorização judicial; 
c) com pendências fiscais impeditivas. 

 

4. DOCUMENTAÇÃO – HABILITAÇÃO 

As empresas deverão apresentar: 

4.1. Jurídica 

– CNPJ atualizado; 
– Contrato Social ou Estatuto consolidado; 
– Documento do representante legal; 
– Procuração, se aplicável. 

4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

– Certidão Federal (RFB); 
– Certidão Estadual; 
– Certidão Municipal; 
– Certidão FGTS; 
– CNDT – Certidão Negativa Trabalhista. 



 
 

 

4.3. Técnica 

– Licença Sanitária atualizada; 
– Alvará de Funcionamento; 
– Comprovante de treinamento de manipuladores (BPF/POPs); 
– Descrição da estrutura física da cozinha. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Serão considerados na seleção: 

• qualidade técnica da proposta apresentada; 

• atendimento às normas nutricionais e sanitárias; 

• capacidade de produção, armazenamento e entrega; 

• experiência comprovada no fornecimento de refeições. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação ocorrerá mediante assinatura de Termo de Adesão. 

6.2. A vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogada conforme interesse 
público e disponibilidade orçamentária. 

 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

As propostas e documentos deverão ser enviados exclusivamente pelo canal 
oficial de fornecedores disponibilizado pelo Instituto Carioca de Atividades. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

– A participação neste Chamamento não garante contratação automática; 
– As empresas selecionadas poderão ser convocadas para reuniões, visitas 
técnicas e esclarecimentos adicionais; 
– O Instituto Carioca de Atividades poderá solicitar documentos complementares 
quando necessário. 

 


